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INTRODUÇÃO 

O presente trabalho tem como objetivo analisar o processo histórico e social de 

construção dos direitos das profissionais do sexo no Brasil, destacando os impactos da ausência 

de regulamentação da prostituição na formulação de políticas públicas. 

Embora a prostituição tenha sido reconhecida como ocupação pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego em 2002, a inexistência de regulamentação específica mantém essas 

trabalhadoras em condição de invisibilidade institucional, o que limita seu acesso a direitos 

fundamentais e reforça a marginalização social e jurídica que historicamente as afeta. 

A pesquisa parte da seguinte problemática: de que forma a ausência de regulamentação 

do trabalho sexual compromete a construção de políticas públicas voltadas às profissionais do 

sexo, afetando o reconhecimento de seus direitos (humanos)? 

Para isso, adota-se a metodologia dedutiva, aliado à pesquisa bibliográfica e aos 

métodos histórico e comparativo, buscando compreender as transformações sociais, culturais e 

legais que envolvem o tema. 
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Nesse contexto, o estudo também se conecta com os Objetivos do Desenvolvimento 

Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), especialmente 

os voltados à igualdade de gênero (ODS 5) e à redução das desigualdades (ODS 10). 

 

METODOLOGIA 

A pesquisa adotou o método dedutivo, partindo de premissas gerais para a análise 

específica da realidade das profissionais do sexo no Brasil. No que se refere aos procedimentos 

metodológicos, foram utilizados os métodos histórico e comparativo, tendo em vista a 

necessidade de compreender a trajetória da prostituição ao longo do tempo e suas 

transformações. O método histórico permitiu situar o fenômeno dentro de seu contexto social, 

político e jurídico, enquanto o método comparativo possibilitou a identificação de semelhanças 

e contrastes em diferentes períodos e abordagens.  

  

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A prostituição, reconhecida como uma das atividades mais antigas da humanidade, 

continua sendo, até os dias atuais, uma das profissões mais marcadas pela marginalização 

social. Isso se deve, em grande parte, às duras condições impostas a quem a exerce, 

frequentemente envolvidas em contextos de extrema vulnerabilidade. Trata-se de uma 

ocupação que carrega consigo um forte estigma, sendo associada à indignidade e à exclusão, 

especialmente devido às situações desumanas e degradantes em que muitas profissionais do 

sexo são obrigadas a trabalhar (Marins Nunes, 2016). 

A prostituição, inserida num campo de marginalização social, é atravessada por uma 

forte discriminação estrutural que contribui para acentuar as práticas de abuso e exploração nas 

relações de trabalho. A inexistência de um reconhecimento legal da profissão, aliada à carência 

de políticas públicas voltadas à proteção social dessas mulheres, as torna ainda mais suscetíveis 

a diversas formas de vulnerabilidade. Essa realidade é agravada por uma criminalização velada 

da atividade, que, sem amparo jurídico, acaba por deixá-las em uma situação de indefinição 

legal (Westphal; Barbosa, 2012). 

As profissionais do sexo enfrentam, em seu cotidiano, uma série de fatores que 

comprometem gravemente sua saúde física e emocional. Dentre esses elementos, destacam-se 

os episódios frequentes de violência, tanto física quanto psicológica, muitas vezes resultantes 



 

                                                                                        
3 

do contato direto com clientes ou da abordagem abusiva de agentes estatais, como membros da 

polícia. Além da violência institucional e interpessoal, essas mulheres também sofrem com o 

abandono e o preconceito vindos de seus círculos familiares e sociais. A exclusão social acaba 

por compor um quadro de precariedade e invisibilidade (Silva; Costa; Nascimento, 2010). 

Em 2009, a Lei nº 12.015 representou um avanço significativo ao reconhecer a 

sexualidade como atributo da pessoa humana e expressão de sua dignidade, passando a protegê-

la no âmbito da dignidade sexual. De acordo com Torres (2011), tais alterações já estavam em 

consonância com os fundamentos constitucionais, uma vez que, ao se reconhecer a dignidade 

da pessoa humana, a proteção da sexualidade deveria ser consequência lógica. Além disso, por 

estar inserido em um sistema internacional de proteção dos direitos humanos, o Brasil tem o 

dever de adequar sua legislação e políticas públicas aos princípios que regem esses direitos. 

Sarlet (2001) diz que um indivíduo, só pelo fato de integrar o gênero humano, já é 

detentor de dignidade. Esta é qualidade ou atributo inerente a todos, decorrente da própria 

condição humana, que o torna credor de igual consideração e respeito por parte de seus 

semelhantes. Segundo o autor, ninguém precisa postular ou reivindicar a dignidade, porque 

simplesmente decorre da própria condição humana, o que se pode exigir não é a dignidade em 

si, pois cada um já a traz consigo, mas sim respeito e proteção a ela. Assim, a dignidade não 

existe apenas onde é reconhecida pelo Direito, mas na medida em que este a reconhece, poderá 

promover sua proteção. 

No mesmo sentido, a desigualdade, para Comparato (2008), é uma criação arbitrária, 

que estabelece uma relação de inferioridade de pessoas ou grupos em relação a outros. Assim, 

enquanto as desigualdades devem ser rigorosamente proscritas, em razão do princípio da 

isonomia, as diferenças devem ser respeitadas ou protegidas. 

Diante das desigualdades e da persistente negação de direitos às profissionais do sexo, 

é necessário direcionar o debate para a função das políticas públicas como instrumentos de 

transformação social. Nos últimos tempos, tem-se buscado resgatar o papel da sociedade civil, 

aliado à valorização da democracia e da esfera pública como espaço legítimo para o diálogo 

racional entre diferentes vozes. Essas iniciativas buscam superar tanto os limites dos sistemas 

jurídicos quanto os desafios impostos pelas exclusões sociais que ainda persistem em 

democracias, reconhecendo que o direito, embora fundamental, não é suficiente para assegurar 

uma sociedade justa e igualitária (Zeifert; Sturza, 2019). 
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Nesse contexto, Zeifert e Sturza (2019) compreendem que se torna urgente fortalecer 

ações públicas inclusivas que envolvam a participação da sociedade civil e do Estado. Essas 

políticas devem atuar para reduzir as desigualdades econômicas e sociais que afetam as 

profissionais do sexo, promovendo a melhoria de suas condições de vida e garantindo o acesso 

universal a serviços públicos essenciais, como saúde, educação e assistência social. 

Por fim, essa discussão conecta-se diretamente à Agenda 2030 da Organização das 

Nações Unidas (ONU), especialmente aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS), 

na medida em que propõe reflexões e ações voltadas à promoção da dignidade, igualdade e 

inclusão social de grupos historicamente marginalizados. 

A pauta da regulamentação do trabalho sexual e da formulação de políticas públicas 

específicas para as profissionais do sexo conecta-se com o ODS 5 (igualdade de gênero), ao 

enfrentar as múltiplas formas de discriminação e violência contra mulheres, e com o ODS 10 

(Redução das desigualdades), ao propor a inclusão social de uma categoria profissional 

estigmatizada. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A trajetória do trabalho sexual feminino no Brasil revela uma realidade complexa, 

marcada por estigmas, marginalização e luta por reconhecimento. Apesar do reconhecimento 

formal da prostituição como ocupação, as profissionais do sexo continuam enfrentando 

exclusão social, ausência de direitos trabalhistas e vulnerabilidade à violência, reflexo de uma 

estrutura social ainda pautada por preconceitos e valores patriarcais. 

A falta de regulamentação específica, aliada à omissão do Estado e ao estigma social, 

contribui para a precarização dessas mulheres, dificultando seu acesso à saúde, segurança e 

proteção social. Embora não seja criminalizada, a prostituição continua sendo tratada de forma 

punitiva e discriminatória, tanto pelo Estado quanto pela sociedade, comprometendo o exercício 

pleno da cidadania dessas profissionais. 

Nesse cenário, é urgente o desenvolvimento de políticas públicas inclusivas, com foco 

nos direitos humanos, que considerem a realidade das profissionais do sexo e garantam acesso 

a serviços essenciais, segurança e dignidade. 

Logo, conclui-se que o reconhecimento do trabalho sexual como uma profissão 

legítima é um passo fundamental para assegurar a dignidade, combater a discriminação e 
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fortalecer os valores democráticos e inclusivos que devem nortear a construção de uma 

sociedade mais justa e igualitária. 

 

Palavras-chave: Prostituição feminina. Direitos humanos. Trabalho sexual. Políticas públicas. 
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